
PORTARIA Nº 080 /2012-DG                        BRASÍLIA, 30 DE ABRIL DE 2012.

O  DIRETOR-GERAL  EM  EXERCÍCIO  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE 
TRANSPORTES  AQUAVIÁRIOS  -  ANTAQ,  no  uso  das  competências  que  lhe  são 
conferidas pelo inciso IV do artigo 54, do Regimento Interno e considerando o que consta  
da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação,

Resolve:

Art. 1º Aprovar o fluxograma de procedimentos voltados ao atendimento dos 
pedidos de informação formulados pelo cidadão por intermédio do Serviço de Informações 
ao Cidadão - SIC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

TIAGO PEREIRA LIMA
Diretor-Geral em Exercício

REVOGADA

Pablo Viana
Typewritten Text
(REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 8022-ANTAQ, DE 11/09/2020)



ANEXO DA PORTARIA Nº 080 - ANTAQ, DE 30 DE ABRIL DE 2012, QUE APROVA O 
FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS VOLTADOS AO ATENDIMENTO DOS PEDIDOS 
DE INFORMAÇÃO FORMULADOS PELO CIDADÃO POR INTERMÉDIO DO SERVIÇO 
DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - SIC.

REVOGADA




